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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CoNsTITUICAo DA SOCIEDADE ANONIMA DENOMINADA 

MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA £ TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A 

1. DATA, HORA E LoCAL: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, as 10:00 horas, 
na sede da Companhia, que era Se constitui na Alameda Araguaia, 2044, 40  andar da torre 1, sala 414 - 

Alphaville Industrial - Barueri/SP CEP: 06455-000. 

2. CoNvocAcAo E PRESENCA: Dispensada a convocacão, nos termos do artigo 124, do parágrafo 40,  

da Lei n°  6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), tendo em vista a presenca dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme lista de presenca anexa ("Anexo I") 

3. MESA DIRETORA: Presidente - Vandré Cavalcante Bittencourt Torres 
Secretária - Mariana Ferreira Alves Tornero 

4. ORDEM Do DIA: Deliberar sobre: (i) constituicâo da sociedade anômma denominada MIND 

KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A ("Companhia"); (ii) discussào e 
aprovação do Estatuto Social; (iii) eleicao da Diretona; (iv) implementacâo ou nAo do Conselho de 
Administracao; e, (v) implementacão ou nâo do Conselho Fiscal. 

5. DELIBERACOES: Iniciando Os trabaihos e após discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, aprovaram as seguintes 
deliberacöes: 

5.1. 0 Presidente submeteu a apreciacão de todos os termos do Estatuto Social ("Anexo II") e 
verificando-se a unânime para aprovacäo, declarou definitivamente constituida a Companhia sob a 
denominacão de MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A. 

5.2. 0 Presidente esclareceu, em seguida, o capital social da Companhia, no valor de R$20.000,00 
(vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mu) acöes ordinárias, sem valor nominal, corn direito a 
voto, sendo distribuido e integralizado conforme descricao do Boletim de SubscricAo que faz parte da 
presente Ata, constituindo seu Anexo III. 

5.3. Em seguida foi eleito, por unanimidade, para integrar a Diretoria, corn mandato de 03 (trés) 
anos, permitida a reeleicão, conforme termo de posse que consta como Anexo IV da presente ata. o 
Sr. JOAB DIAS DE BRITO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 

no 30.178.089, inscrito no CPF/MF no  269.474.41846, residente e domiciliado na Rua 

Francisco Camargo, 216 - Parque Nova Jandira, CEP: 06636-120 - Jandira!SP. 

5.4. Prosseguindo, o Presidente, relembrando os termos do Estatuto Social, declarou ser necessária 
a deliberacão pela instalacão ou näo do Conselho de Adrninistracão e, se for o caso, a Eleicao dos seus 
membros, tendo obtido unanimidade na opcão pela nio constituicio do referido órão neste 
momento. 

5.5. Finalmente, tendo em vista a facultatividade do funcionarnento do Conselho Fiscal, optou-se 
pela sua não instalacao. 
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6. ENCERRAMENTo: Nada mais havendo a tratar o Presidente ofereceu a palavra a quern dela quisesse 
fazer uso e corno ninguém Se manifestou, declarou encerrados Os trabaihos solicitando a mim Secretário que 
precedesse a leitura da presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. 

7. PRESENTES: Mesa: Presidente Vandré Cavalcante Bittencourt Tones, Secretária; Mariana Ferreira 
Alves Tornero. Acionistas: Bázios Participacôes Ltda., e Joab Dias de Brito. 

CERTrnAo 
Confere corn o original a ser lavrado no livro próprio. 

Composicao da Mesa: 

Vandré Cavalcante Bittencourt Torres Mariana Ferreira Alves Tornero 
Presidente Secretária 

-, Visto da Advogada: 

Dra. Mariana Ferreira Alves Tomero 
OAB/SP no 237.128 
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ANEXO I 

da Assembleia Geral de Constituicao da MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO S/A, realizada em 22 de fevereiro de 2024. 

LISTA DE PRESENCA 

BUzios PARTICIPAçOES LTDA 

Por: Camillo Thiago de Campos Baggiani 

JOAB DIAS DE BRITO 
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ANEXO II 

da Assernbleia Geral de Constituicao da MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO S/A realizada em 22 de fevereiro de 2024. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DENOM,NAcAO E SEDE 

Artigo 10.  0 MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A ("Companhia") é 
tuna sociedade anônima regime pelo presente Estatuto Social, pela Lei n°  6.404, de 15 de dezembro de 1976 

('Lei das S.A.") e, supletivamente, petas disposicoes legais que forem apticáveis. 

Artigo 2°. A Companhia tern sua sede na Alameda Araguaia, 2044,40  andar da torre 1, sala 414— Alphaville 
Industrial - Barueri/SP CEP: 06455-000, podendo abrir, manter e encerrar as fihiais, agéncias, escritórios e 
representacôes em qualquer localidade do Pals ou do exterior, mediante deliberacao dos acionistas de acordo 
corn o quorum previsto neste Estatuto Social. 

CAPITULO II 

OBJETO SOCIAL 

Artigo 3°. A Companhia tern por objeto social os servicos de consultoria e implantação de sistemas, servicos 
de terceirizacão de NOC (Network Operation Center) e SOC (Security Operation Center), terceirizacão da area 
de monitoramento da rede e monitorarnento de seguranca, desenvolvimento de sistemas computacionais e de 
API e integracao de sistemas, gestão de projetos e processos, vendas e locacAo de equipamentos de tecnologia, 
instalacAo e gestão de infraestrutura de redes computacionais, consultoria de irnplantacao e sustentacão de 
sistemas ERP, desenvolvimento de BI e relatórios gerenciais, terceirizacão de servicos de TI. 

CAPITULO III 
DIJRAçAO DA COMPANHIA 

Artigo 4°. A Companhia tern prazo indeterrninado de duracao. 

CAPITULO IV 
CAPITAL SOCIAL E ACOES 

Artigo 5°. 0 capital social da Sociedade subscrito é de R$20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) acöes ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 1.400 (mil e quatrocentas) acöes 
destinadas a tesouraria da Companhia, estando totalmente integralizado, em moeda corrente nacionat. 

Parágrafo Primeiro. Todas as acöes representativas do capital social são indivisiveis em relacao a Companhia 
e cada acao ordinária confere ao titular o direito a urn voto nas Assembleias Gerais. 

Parigrafo Segundo. As acöes preferenciais não terão direito a voto nas deliberacôes de acionistas a sereni 
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tornadas nas assembleias gerais da Companhia. Em contrapartida, as acôes preferenciais terão prioridade no 
reembolso de capital, sern prêmio, em caso de liquidaçao da Companhia. 

CAPITULO V 

ASSEMBLEJA GERAL 

Artigo 60.  As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariarnente, nos 4 (quatro) meses subsequentes ao 
término do exercicio social para deliberar sobre o disposto na Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que 
exigirem os negócios sociais, sendo permitida a realizacào simultânea de Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral so poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do 
respectivo edital de convocaçào, ressalvado o pedido de instalação do Conseiho Fiscal, o qual poderá ser 
formulado em qualquer Assembleia Geral, ainda que tal matéria não conste da ordem do dia. 

Paragrafo Segundo. 0 edital de convocacão deverá ser publicado por qualquer acionista, ou por qualquer 
membro th diretoria da Companhia, corn antecedéncia minima de 8 (oito) dias da. Assembleia, em prirneira 
convocacâo e, em segunda convocacão, corn antecedência minima de 5 (cinco) dias, e deverá conter urn resumo 
da ordern do dia, bern como o dia, a hora e o local da Assembleia Geral. As convocacôes serão dispensadas se 
presente a totalidade dos acionistas. 

Paragrafo Terceiro. As Assembleias Gerais instalar-se-ão: a) em primeira convocacao corn a presenca que 
representem, no minimo, 51% (cinquenta e urn por cento) do capital votante da Companhia; e b) em segunda 
convocacão, corn qualquer nürnero. 

Paragrafo Quarto. As Assembleias Gerais deverâo ocorrer na sede social da Companhia e deverão ser 
dirigidas por urn presidente e urn secretá.rio. 0 Presidente da Mesa deverá ser eleito pelos acionistas presentes, 
que deverá indicar, em seguida, o Secretária. 

Parágrafo Quinto. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por urn procurador 
devidamente constituldo ha menos de 1 (urn) ano. A prova da representacâo deverá ser depositada na sede da 
Companhia ate o mornento da abertura dos trabaihos da Assembleia Geral. 

Parágrafo Sexto. Exceto se previsto de forma diversa na legislacâo aplicável e neste Estatuto Social, as 
matérias submetidas as Assembleias Gerais serão aprovadas pelos acionistas que representem 51% (cinquenta 
e urn por cento) do capital social da Companhia. 

Parágrafo Sétimo. Das Assembleias Gerais serão lavradas atas em livro prOprio, as quais serão válidas e 
assinadas pelos acionistas que representem quOrum necessário para aprovar as deliberacOes nelas tomadas. As 

atas deverâo ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas a arquivamento perante a Junta 
Cornercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. 

CAPITULO VI 
ADM1NISTRAcAO 

Artigo 7°. A adrninistração da Companhia competirá a urna Diretoria composta por urn membro, acionista ou 



••.. . 

nao, residente no Brasil, eleito em Assembleia Geral da Companhia. 

Paragrafo Primeiro. Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por acionistas que representem 5 1% 
(cinquenta e urn por cento) do capital social da Companhia. Os Diretores permanecerão em seus cargos ate 
que venham a ser destituidos e/ou substituldos por acionistas que representem 51% (cinquenta e urn por cento) 
do capital social da Companhia. 

Paragrafo Segundo. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no 
livro correspondente. 

Parágrafo Terceiro. 0 prazo de mandato dos membros da Diretoria será unificado e com duracão de 3 (trés) 
anos, sendo permitida a reeleicão. 

Paragrafo Quarto. Os Diretores serão dispensados de prestar caucão em garantia de sua gestao. 

Parigrafo Quinto. Os Diretores poderão receber remuneracão mensal, a titulo de pró-labore, a qual será 
fixada anualmente, em Assembleia Geral, por deliberacão dos acionistas representando 51% (cinquenta e urn 
por cento) do capital social da Companhia. 

Artigo 8°. A representacAo da Companhia, emjuIzo ou fora dde, ativa ou passivamente, será de competéncia 
exclusiva da Diretoria, sendo a Companhia devidamente representada conforme segue: 

I. Mediante a assinatura isolada do Diretor; ou de 1 (urn) procurador (devidamente constituido nos 
termos do inciso HI abaixo); 

II. As procuraçöes outorgadas em nome da Companhia serão sempre realizadas pela rcpresentacão 
do Diretor, devendo o instrumento de mandato especificar os poderes conferidos, e terão urn 
periodo máximo de validade 2 (dois) anos, exceto as procuracôes outorgadas em nome da 
Companhia para fins judiciais. 

Parágrafo Unico. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes corn relacao a Companhia, os atos 
de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente constituido, que envolverem a Companhia em 
obrigacôes relativas a negócios ou operacöes estranhas aos seus objetivos sociais. 

CAPITULO VII 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 9°. Caso instalado, o Conselho Fiscal da Companhia, corn as atribuicöes estabelecidas em lei, será 
composto por 3 (trés) membros e igual nümero de suplentes, eleitos e destituiveis pela Assembleia Geral nas 
condicôes previstas na Iegislação aplicável. 

Parágrafo Primeiro. 0 Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 
mediante solicitacao de acionistas, de acordo corn as disposicöes legais. 

Parágrafo Segundo. 0 perIodo de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária realizada após a sua instalacao, sendo permitida a reeleicão de membros do Conselho Fiscal. 
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CAPITULO VIII 
EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAcoES FINANCEIRAS E LucRos 

Artigo 100.  0 exercicio social iniciar-se-á em 10  janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro. Ao fim de cada exercicio social, a Diretoria procederá a elaboracâo das dernonstracôes 
financeiras da Companhia, corn observância dos preceitos legais pertinentes. 

Parágrafo Segundo. As dernonstracôes financeiras da Companhia serão preparadas de acordo corn os 
principios contábeis aceitos no Brasil e da legislacao aplicável. 

Parágrafo Terceiro. Do lucro apurado em cada exercicio serão deduzidos, antes de qualquer outra destinacão, 
a provisão para o imposto sobre a renda e os prejuizos acumulados. 

Parágrafo Quarto. 0 dividendo minimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido da 
Companhia, sendo a destinacâo do saldo de lucros, se houver, observado o disposto no Parágrafo Terceiro 
acima, determinada de acordo corn a deliberacão de 51% (cinquenta e urn por cento) do capital social da 
Companhia. 

Paragrafo Quinto. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em periodos rnenores. A Assembleia 
Geral, tambérn, poderã distribuir dividendos interrnediários a conta de lucros acumulados ou reserva de lucros 
existentes, apurados em exercicio corrente, dando-se a distribuicao, neste ültimo caso, ad referendum da 
Assembleia Geral. 

CAPITULO IX 
DA DISSOLUCAO E L!QUIDAcAO 

Artigo 110.  A Companhia se dissolverá e entrará em liquidacAo nos casos previstos na Iegislacào aplicável ou, 
ainda, por meio de aprovacâo, em Assembleia Geral, de acionistas representando, no minimo, mais da metade 
do capital social da Companhia. 

ParIgrafo Primeiro. Em caso de liquidacao ou dissolucào da Companhia, caberá a Assembleia Geral, por 
meio de aprovacâo dos acionistas representando, no minimo, mais da rnetade do capital social da Companhia, 
eleger o liquidante e os membros do Conseiho Fiscal que deverão funcionar no periodo da liquidacâo, fixando-
lhes a remuneracão. 

Parágrafo Segundo. Nessa hipótese, os haveres da Companhia serão empregados na liquidacão das 
obrigacôes e o remanescente, se houver, será dividido entre os acionistas na proporcão de suas respectivas 
acöes. 

CAPITULO XI 
DAS DlsposlcOEs GERMS 

Artigo 150.  Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo corn as leis da Repüblica Federativa do 
Brasil. 
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Artigo 160.  Quaisquer controvérsias ou disputas onundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao foro 

de Barueri - SP, corn a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Artigo 17°. Os casos ornissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 
regulados de acordo corn as disposicöes da Lei das S.A. e demais disposicôes legais aplicáveis. 

Barueri - SP, 22 de fevereiro de 2024. 

JOAB DIAS DE BRITo 

Diretor 

Visto da Advogada: 

Dra. Mariana Ferreira Alves Tornero 

OAB/SP n° 237.128 
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ANEXO Iv 

da Assembleia Geral de Constituicao da MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO S/A realizada em 22 de fevereiro de 2024. 

TERMO DE POSSE 

Aos 22 (vinte e dois) dias do més de fevereiro do ano de 2024, as lohOO, compareceu na Alameda Araguaia, 
2044, 4° andar th torre 1, sala 414 - Aiphaville Industrial - Barueri/SP CEP: 06455-000, sede da Companhia 
MIND KNOWLEDGE CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A ("Comøanhia"), o Sr. JOAB DIAS 

DE BRITo, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.178.089, inscrito no 
CPF/MF n° 269.474.418-46, residente e domiciliado na Rua Francisco Camargo, 216 - Parque Nova Jandira, 
CEP: 06636-120 - Jandira/SP, a fim de tomar posse no cargo de Diretor da Companhia, sem designacao 
especIfica, mediante assinatura do presente Termo, declarando, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer o respectivo cargo em virtude de lei especial, ou em razão de condenacão por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé püblica ou a propnedade, 
ou por pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos piblicos. 

Este Termo de Posse foi lavrado em foiha a parte, por não haver, nesta data, Livro de Atas de Reuniôes da 
Diretoria, e deverá ser transcrito no referido Livro tao logo seja este arquivado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Barueri - SP, 22 de fevereiro de 2024. 

JOAB DIAS DE BRITO 

Diretor Eleito 
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Geolocation Latitude: -23.580529756584976 Longitude: -46.67469841120149 Accuracy: 35 

IP 152.250.151.63 

Hash Evidéncias: 
4A8D513045402F3A8B9543499D0B10626ACACB0197480A79BE85F4E630392D41 

Mariana Ferreira Alves Tornero (Signatario) - 304.889.608-27 em 27/02/2024 18:52 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura EletrOnica 

ldentificaçao: Por email: mariana.alves©emondial.com  

Evidências 

Client Timestamp Tue Feb 27 2024 18:52:38 GMT-0300 (Horàrio Padrão de Brasilia) 

Geolocation Latitude: -23.512483155283697 Longitude: -46.71465284613815 Accuracy: 

17.828180667682677 

IP 187.34.88.100 

Hash Evidências: 
5C72A51 F99014A7B295A4DEDC1 E36AF6D50A72224F90F1 Al 188A1 F59AF0F9B43 


